PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ MIGUEL DOS CAMPOS

Lei n.° 1.206, de 24 de agosto de 2006.

Cria a Junta Médica Municipal, Estabelece

~
i & Qi , Regras para a TramitagGo de Pedidos de

. . _ Licencas para Tratamento de Saiide dos
oL Servidores Piblicos do Municipio de Sdo
Miguel dos Campos/AL, e adota outras

W A”Q/{/\fﬂ/ SEN providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DOS CAMPOS, faz saber que a
Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criada no ambito da estrutura administrativa e organizacional do
Municipio de Sio Miguel dos Campos a Junta Meédica Municipal, a ser composta por 02
funcionarios efetivos, ocupantes do cargo de médico, e 01 cargo comissionado, graduado
em medicina, preferencialmente com especialidade em Medicina do Trabalho, que
presidira os trabalhos desta, sendo estes nomeados por Decreto do Executivo.

Art. 2°. Fica Criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Saude, o Cargo de
Provimento em Comissio abaixo relacionado, com lotag¢do e padrio vencimental fixados
da seguinte forma:

Secretaria de Saude Vagas Simbolo Remuneracio
Presidente da Junta Médica 01 CC1 R$ 4.000,00

Art. 3°. A licenca para tratamento de sande sera concedida, com base em pericia
realizada pela Junta Médica Municipal.

§ 1° A Junta Médica Municipal podera requerer a colaboragao de médicos
especialistas e de outros peritos ou recorrer aos servicos especializados de
ostabelecimentos oficiais, caso haja necessidade de uma avaliagdo mais precisa.

Art. 4°. O requerimento de licenga médica do servidor deveré ser encaminhado ao
Setor Pessoal, que os registrara e designara Médico Integrante da Junta Médica Municipal
competente para aprecia-1o e submetera a consideragdo deste.

§ 1° Na ocasifio de comparecimento 3 Junta Médica Municipal o servidor devera
estar munido de: :

I - Documento original com foto, suficiente & sua identificagdo;

II - Relatério médico circunstanciado da sua situagdo clinica presente, caso ainda
ndo tenha enviado;

T — Elementos auxiliares de diagnostico atualizados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ MIGUEL DOS CAMPOS

Lei n.° 1.206, de 24 de agosto de 2006.

§ 2° O servidor deverd dar conhecimento de sua auséncia por motivo de satide a sua
chefia imediata via postal com aviso de recepgdo, fax, ou entregue na sede da Prefeitura
Municipal de Sio Miguel dos Campos, sendo certo que qualquer que seja o modo da
notificacdio devera ser inequivoca a ciéncia da parte notificada.

§ 3° No caso de afastamento por motivo de saude por periodo de até trés dias uteis,
o servidor devera entrar em contato imediato com seu Superior Hierdrquico para informéa-
lo dos motivos da auséncia, bem como, apresentar, no dia em que retornar ao servigo,
atestado médico acompanhado do formuldrio de requisicio de inspegiio médica a sua
chefia imediata, que autorizara o encaminhamento do pedido ao Setor Pessoal.

§ 4° O Superior Hierdrquico devera informar de tal auséncia a um Meédico
integrante da Junta Médica Municipal, para que possa contacta-lo e, se for o caso,
examina-lo.

§ 5° No caso de afastamento por motivo de saide por periodo superior a trés dias
Qteis, o servidor, deverd comparecer ao Setor Pessoal, com o formulario e o atestado
médico para fins de registro e agendamento de consulta com médico integrante da Junta
Médica Municipal a ser indicado pelo préprio Setor Pessoal.

§ 6° Caso o proprio servidor ndo esteja em condi¢des de comparecer a Sede da
Prefeitura Municipal de S3o Miguel dos Campos para a consulta médica mencionada no
paragrafo anterior, deverd fazer chegar ao Setor Pessoal, através de portador ou pelos
meios dispostos no §2° deste artigo, o atestado médico correspondente, bem como as
informacdes necessarias para que o médico da Junta Médica Municipal possa contactd-1o e,
se for o caso, examina-lo.

Art. 5°. Uma vez homologadas pelo Médico integrante da Junta Médica Municipal,
is licencas médicas serdo publicadas de imediato no Boletim de Servico.

Art. 6°. O parecer da Junta Médica Municipal declara se o servidor encontra-se
apto a regressar ao servigo.

§ 1° Nos casos que considere que o servidor ndo se encontre em condicdes de
retomar a atividade, indica a duracdo possivel da enfermidade e marca a data de submissao
a nova avaliacdo da Junta Médica.

§ 2° Caso o Médico integrante da Junta Médica Municipal ndo homologue o pedido
de licenca médica, serfio computadas faltas injustificadas do servidor nos dias que este ndo
compareceu ao servigo.

Art.7°. A Junta Médica Municipal fundamentard seus pareceres na observagao
clinica, na analise dos pareceres e dos relatérios médicos que Ihe sejam apresentados pelo
servidor e nos exames que a propria Junta Médica solicitar aos servigos de satde.
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§ 2° O servidor devera dar conhecimento de sua auséncia por motivo de satide 4 sua
chefia imediata via postal com aviso de recepcio, fax, ou entregue na sede da Prefeitura
Municipal de S3o Miguel dos Campos, sendo certo que qualquer que seja 0 modo da
notificagio devera ser inequivoca a ciéncia da parte notificada.

§ 3° No caso de afastamento por motivo de satde por periodo de até trés dias Gteis,
o servidor devera eatrar em contato imediato com seu Superior Hierdrquico para informé-
lo dos motives da auséncia, bem como, apresentar, no dia em que retornar ao Servigo,
atestado médico acompanhado do formuldrio de requisicdo de inspe¢do médica a sua
chefia imediata, que autorizaré o encaminhamento do pedido ao Setor Pessoal.

§ 4° O Superior Hierdrquico deverd informar de tal auséncia a um Médico
integrante da Junta Médica Municipal, para que possa contacta-lo e, se for o caso,
examina-lo.

§ 5° No caso de afastamento por motivo de satide por periodo superior a trés dias
Gteis, o servidor, devera comparecer ao Setor Pessoal, com o formulério e o atestado
médico para fins de registro e agendamento de consulta com médico integrante da Junta
Médica Municipal a ser indicado pelo préprio Setor Pessoal.

§ 6° Caso o proprio servidor nfio esteja em condicdes de comparecer a Sede da
Prefeitura Municipal de Sdo Miguel dos Campos para a consulta meédica mencionada 1o
paragrafo anterior, devera fazer chegar ao Setor Pessoal, através de portador ou pelos
meios dispostos no §2° deste artigo, o atestado médico correspondente, bem como as
informacdes necessarias para que o médico da Junta Médica Municipal possa contacta-lo e,
se for o caso, examiné-lo.

Art. 5°, Uma vez homologadas pelo Médico integrante da Junta Médica Municipal,
as licencas médicas serdo publicadas de imediato no Boletim de Servigo.

Art. 6°. O parecer da Junta Médica Municipal declara se o servidor encontra-se
apto a regressar ao Servigo.

§ 1° Nos casos que considere que 0 servidor nfo se encontre em condigdes de
retomar a atividade, indica a duragéio possivel da enfermidade ¢ marca a data de submisséo
a nova avaliagdo da Junta Médica.

§ 2° Caso o Médico integrante da Junta Médica Municipal ndo homologue o pedido

de licenca médica, serdo computadas faltas injustificadas do servidor nos dias que este nao
compareceu a0 Servigo.

Art.7°. A Junta Médica Municipal fundamentard seus pareceres na observagao
clinica, na andlise dos pareceres e dos relatorios médicos que lhe sejam apresentados pelo
servidor e nos exames que a propria Junta Médica solicitar aos servicos de saude.
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Lein.® 1.206, de 24 de agosto de 2006,

Art. 8°. Sempre que necessario, serd realizada inspegfio médica na residéncia do
servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

Art. 9°. O servidor que durante o mesmo exercicio atingir o limite de trinta dias de
licenca para tratamento de satide, consecutivos ou néo, serd submetido a inspe¢ao por toda
Junta Médica Municipal, independentemente do prazo de sua duragéo.

Art. 10°. A junta médica referida no artigo anterior concluird pela volta ao servigo,
pela prorrogacdo da licenga ou pela aposentadoria do servidor.

Art. 11°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Sao Miguel dos Campos/AL, 24 de agosto de 2006.

. i
MANOEL ‘MESSIAS DOS SANTOS
Prefeito-em Exercicio

Publicada e Registrada, nesta Secretaria de Administragdo, na data de 24 (vinte e quatro)
de agosto do ano de 2006 (dois mil e seis).

A&cwﬂcﬁ@q |
AIDE I ’IAI({QUES GODOY
- Secretirio Adjunta de Aldministragao
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